LEI Nº 1.370, DE 03/01/94

Isenta de pagamento de ingressos em atividades que especifica, aposentados, mulheres e portadores de deficiência.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam isentos de pagamento de ingressos em atividades cultural-recreativas promovidas pela municipalidade, em recinto fechado, assim como em jogos de futebol, oficiais e amistosos realizados nos estádios de propriedade do Município, aposentados, mulheres, crianças até 12 anos e pessoas portadoras de deficiências.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de janeiro de 1994; 29º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

PAGE  
2

